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EXMO. SENHORES
PRESIDENTE DA CÂMARAE DEMAIS VEREADORES

ASIA] TO.
Submeto a deliberação de Vossas Excelências o incluso Projeto deLei nº 028/2023 em CARATER DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, que tem porfinalidade DISPOR SOBRE RETIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO DEINTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOSDA REGIÃO SERTÃO CENTRO SULE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO a necessidade de retificação do protocolo de intenções do
Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Sertão Centro Sul;
CONSIDERANDOa Ata da primeira Assembleia Ordinária deabril de 2023 (anexa),
em que o Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS DA REGIÃO CENTRO SUL (CONSCENSUL), Senhor Ronaldo Pedrosa
Lima, consultou os demais representantes sobre a concordância na propositura de
uma alteração ao protocolo de intenções, tendo em vista a inclusão de um Projeto
de galpões secosftriagem;

CONSIDERANDOque a necessidade de alteração se justifica na continuidade das
ações exitosas do CONSCENSUL;

CONSIDERANDOquena Assembleia foi facultadaa palavra a todos ospresentes einiciou-se a votação e assim, com seis votos, foi aprovadaa alteração do Projeto,
oportunidade em que foi apresentada a minuta do primeiro aditivo ao contrato do
consórcio, que seria enviada aos Municípios,

O Prefeito do Município de Cedro, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições e pelo que lhe confere a Lei Orgânica do Município, submete à
apreciação a presente proposta legislativa, esperando a integral aprovação do
Projeto deLei

Aproveito o ensejo para apresentar meus votos deelevada estima ealto apreço.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - CEARÁ,
21 DE NOVEMBRODE2023.

JOÃO A DINIZ
PREFEI IUNICIPAL

GABINETE DOPREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 028, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 - GABINETE DOPREFEITO

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃODA ALTERAÇÃO DO
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO
PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA
REGIÃO SERTÃO CENTRO SUL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, noexercício de suasatribuições legais, e em pleno exercício do cargo, envia aessa Casa Legislativa Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA
ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO SERTÃO CENTRO SUL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, esperando à sua aprovação para a consequenteSanção,nos termos daLei Orgânica do Município - LOM.

Art. 1º. Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público de
Manejo de Resíduos Sólidos celebrado com os Municípios de Baixio, Cedro,
Granjeiro, Icó, Ipaumirim, Lavras da Mangabeira, Orós, Umari e Várzea Alegre e
suasdevidas alterações, conforme anexo único desta Lei

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - CEARÁ,
EM 21 DE NOVEMBRODE2023.

JOÃ ISTA DINIZ
PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO

GABINETE DOPRÍ
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ANEXO ÚNICO

Os Municípios de Baixio, Cedro, Granjeiro, Icó, Ipaumirim, Lavras de
Mangabeira, Orós, Umari e Várzea Alegre, deliberam:

Constituir o CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS DA REGIÃO DO SERTÃO CENTROSULque se regerá pelo disposto na
Lei nº. 11.107, de 6 de abril de 2005, pela Lei nº. 11.445,de 5 de janeiro de 2007,
pela Lei nº. 12.305, de 2 de agosto de 2010,e respectivos regulamentos, pelo
Contrato de Consórcio Público, por seus estatutos e pelos demais atos ou normas
que venha a adotar.

Para tanto, os representantes legais de cada um dos entes federativos acima
mencionados subscrevem o presente:

CLÁUSULA1º. Fica alterada a Cláusula 1º do Protocolo de Intençõesdo Consórcio
Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Sertão Centro Sul que
passará a ter a seguinte redação

“CLÁUSULA 1º. São subscritores do Protocolo de Intenções:

!- O MUNICÍPIO DE BAIXIO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.520.224/0001-73, com sede na Praçados Três poderes S/N, Baixio — Ceará, neste ato representado por seuPrefeito Municipal;

Il - O MUNICÍPIO DE CEDRO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.812.241/0001-84, com sede na Av
Liberato Moacir Aguiar, 299, Centro, Cedro - Ceará, neste ato
representadopor seu Prefeito Municipal;

H - O MUNICÍPIO DE GRANJEIRO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.342.098/0001-42, com sede na
rua David Granjeiro, 104, Centro, Granjeiro - Ceará, neste ato
representadopor seu Prefeito Municipal;

GABINETE DOPREFEITO
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IV — O MUNICÍPIO DE ICÓ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sobo nº 07.669.682/0001-79, com sede na Av. Hídio
Sampaio, 2131, Centro, Icó — Ceará, neste ato representado por seuPrefeito Municipal;

V - O MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.520.141/0001-84, com sede naRua Coronel Gustavo Lima, Ipaumirim — Ceará, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal;

VI — O MUNICÍPIO DE LAVRAS DE MANGABEIRA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sobo nº 07.609.621/0001-16,
com sede na na rua Monsenhor Maceno, 78, Centro, Lavras de
Mangabeira — Ceará, neste ato representadopor seu Prefeito Municipal:

VII - O MUNICÍPIO DE ORÓS, pessoa jurídica dedireito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.670.821/0001-84, com sede na PraçaAnastácio Maia, 40, Centro, Orós — Ceará, neste ato representado por
seuPrefeito Municipal;

VIII — O MUNICÍPIO DE UMARI, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sobo nº 07.520.372/0001-98, com sede na rua 3 de
Agosto, 200, Centro, Umari — Ceará, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal;

IX — O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sobo nº 07.539.273/0001-58, com
sede na rua DeputadoLuiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre —

Ceará,neste ato representado por seu Prefeito Municipal; ”

CLÁUSULA 2º. Fica alterada o 88 7º e 8º da Cláusula 2º do Protocolo deIntenções
do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Sertão Centro
Sul que passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA2º.
El
S 7º. A subscrição do presente instrumento dar-se-á mediante a
assinatura em duas vias, que lhe serão entregues, uma para
arquivamento junto à Prefeitura do Município sede do Consórcio e outra
para acompanharo Projeto de Lei de ratificação, a ser encaminhado à
Câmara Municipaldo Município sede do Consórcio.

GABINETE DO PREFEITO
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8 8º. Por solicitação dos Prefeitos dos Municípios consorciados e/ou dos
Presidentes das respectivas Câmaras Municipais, o Presidente do
Consórcio ou o Superintendente que o suceder na guarda deste
instrumento, emitirá certidão informando os Municípios que o
subscreveram. “

CLÁUSULA3º. Fica alterada a Cláusula 6º do Protocolo de Intenções do Consórcio
Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Sertão Centro Sul que
passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA 63, (Da sede e área de atuação). A sede do Consórcio
preferencialmente é o município onde o Presidente estará em exercício,
ou determinada em assembleia, podendoser qualquer um dos municípios
que constituírem o CONSCENSUL,e sua área de atuação corresponde à
somados territórios dos Municípios queo integram. “

CLÁUSULA4º. Fica alterada a Cláusula 7º e 85 1º, 2º, 3º e 4º da Cláusula 8º do
Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da
Região do Sertão Centro Sul que passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA 7º. (Dos objetivos) A finalidade geral do CONSCENSUL é
realizar a gestão associada de serviços públicos de iluminação pública,
serviços de planejamento, fiscalização e regulação nas áreas de gestãode resíduos sólidos, saneamento básico, meio ambiente, recursos
hídricos, planejamento urbano, segurança alimentar, educação, habitaçãode interesse social, infraestrutura urbana, cultura e mobilidade urbana, e
ou qualquer atividade reconhecidamente comode competência municipal,visando à melhoria da qualidade de vida da população e a promoção de
desenvolvimento econômico sustentável dos municípios consorciados, em
consonância com os objetivosestabelecidos na Cláusula 8º.

CLÁUSULA8º. (Dos objetivos) São objetivos do Consórcio:

| - prestar atividades de planejamento, fiscalização, regulação, execução
e gestão associada de serviços públicos nas áreas de:
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a) iluminação pública.
b) resíduos sólidos: triagem, compostagem, destinação e disposição final
adequada,coleta, transporte.

c) saneamento básico.
d) meio ambiente.
e) recursoshídricos.
f) planejamento urbano.
9) segurança alimentar.
h) educação
i) habitaçãode interesse social
j) infraestrutura urbana.
k) cultura.
|) mobilidade urbana
m) Outras atividades de competência municipal.

Il - atividades na área de iluminação pública englobando:

a) elaboração de planos e projetos de iluminação pública municipal paraimplantação do serviço, expansão do atendimento, inovação do sistema eoutros correlatos desde que devidamente fundamentado o nexo ou
correlação;
b) administração e/ou execução de planos, projetos e atividades de
implantação, expansão, inovação, operação e manutenção d einstalações do serviço municipal de iluminação pública;
c) promoção e execução de estudos, projetos e serviços técnicos de
engenharia elétrica, administração de banco de dados, desenvolvimentode sistemas de informações e geoprocessamento e outros relacionados à
administração do serviço de iluminação pública municipal;
4) planejamento, organização, direção, controle e prestação de serviçosde iluminação pública;
e) promoção e organização para discussão, debate e difusão de
conhecimentos sobre políticas públicas fiscais municipais e regionais;
?) realizaçãoe produçãode pesquisa e desenvolvimentodeinformações ede estudos técnico-administrativos em matéria de iluminação pública eoutras diretamente relacionadas;
9) apoio, fomento e desenvolvimento deintercâmbio de experiências e deinformações sobre iluminação pública entre entes consorciados:
Hll — atividades na área resíduos sólidos englobando:

a) exercer, na escala regional, as atividades de planejamento dos
serviços públicos de manejo dos resíduos sólidos no território dos
Municípios consorciados;

GABINETE DO PREFEITO.
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b)prestar serviço público de manejo dos resíduos sólidos ou atividade
integrante desse serviço por meio de contratos de programa que venha a
celebrar com Municípios consorciados;
c) delegar, por meio de contrato de programa, a prestação de serviço
público de manejo dos resíduos sólidos ou de atividade dele integrante
que tenha como titular os Municípios consorciados, a órgão ou entidade
da administração de ente consorciado;
d) delegar, por meio de contrato de concessão, a prestação de serviço
público de manejo de resíduos sólidos ou de atividade dele integrante que
tenha como titular os Municípios consorciados;
e) contratar com dispensa de licitação, nos termos do inciso XXVII do
caputdo art. 24 daLeinº. 8.666, de 21 de junho de 1993, associações ou
cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda
reconhecidas como catadores de materiais recicláveis para prestar
serviços de coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos
urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta
seletiva delixo na área de atuação do Consórcio;
f) nos termos da legislação aplicável, exercer o planejamento, a
regulamentaçãoea fiscalização da gestão dos resíduos da construção
civil e dos resíduos volumosose, sem prejuízo das responsabilidades dos
geradores, transportadores e receptores, implantar e operar rede de
pontosde entrega e instalações e equipamentos de transbordoe triagem,
reciclagem e armazenamento desses e outros resíduos que possam ser
manejadosde forma integrada;
q) nos termos da legislação aplicável, exercer o planejamento, a
regulamentação e a fiscalização da gestão dos resíduos dos serviços de
saúde e, sem prejuízo das responsabilidades dos geradores,
transportadores e processadores, implantar e operar serviços de coleta,
instalações e equipamentos de armazenamento, tratamento e disposição
final desses resíduos;
h) nos termos da legislação aplicável, exercer o planejamento, a
regulamentação e a fiscalização da gestão de resíduos especiais tais
comopneus, pilhas e baterias, equipamentos eletro-eletrônicos e, sem
prejuízo das responsabilidades dos geradores, transportadores e
processadores, implantare operar instalações e equipamentosdeentrega
e armazenamento desses resíduos;
i) ser contratado para prestar serviços de assistência técnica não
abrangidos pela alínea b, executar obras e fornecer bens em questões de
interesse direto ou indireto para os serviços públicos de manejo dos
resíduos sólidos:
1. a órgãosou entidades dos entes consorciados (art. 2º, 8 1º, III, da Lei
nº. 11.107/2005);
2. a município não consorciado ou à entidade privada, desde que sem
prejuízo das prioridades dos consorciados;



a PREFEITURA DE

do) CEDRO

)) atendendo solicitação de entes consorciados, prestar serviços deassistência técnica não abrangidos pelo inciso Il, executar obras efornecer bens em questões relacionadas à drenagem e manejo de águaspluviais, e ao saneamento básico, de forma complementar às ações deoutros órgãos técnicos;
K) prestar serviços de assistência técnica e de manutenção de instalaçõesàs cooperativas e associações mencionadas no inciso V;
1) promover, na sua área de atuação, atividades de mobilização social eeducação ambiental para o manejo dos resíduos sólidos e para o usoracional dos recursosnaturais e a proteção do meio-ambiente;
m) promover atividades de capacitação técnica do pessoal encarregadoda gestão dos serviços públicos de manejo dos resíduos sólidos dosentes consorciados;
n) atendendo solicitação de entes consorciados, realizar licitaçãocompartilhada das qual decorram contratos celebrados por entesconsorciados ou órgãos de sua administração indireta (art. 112,8 1º, daLei nº. 8.666/1993); restritas às que tenham como objeto fornecimento debens ou serviços deinteressedireto ou indireto dos serviços públicos de
manejo dosresíduos sólidos;
o) nos termos do acordado entre entes consorciados, viabilizar o
compartilhamento ou o uso em comum de:

1. instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção e de
informática;
2. pessoal técnico; e
3, procedimentos de seleção e admissãode pessoal;
Pp) desempenhar funções no sistema de gerenciamento de recursoshídricos que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas, ou representarente consorciado, nos órgãos que integramosistema de gerenciamentode recursoshídricosnos termos de delegação específica.
IV - contratos a serem celebrados pelo Consórcio ou pela AdministraçãoDireta ou Indireta dos municípios consorciados, nos termosda Lei Federalnº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas posteriores alterações;
V - realizar eventos e ações compartilhadas ou cooperadas de
divulgação, formação, capacitação e treinamento nas áreas de atuaçãodo Consórcio;

Vi - realizar ações compartilhadas que visem asseguraros direitos doscidadãos quanto aos aspectos relacionados aos serviços vinculados aoConsórcio;
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VII - adquirir e administrar materiais e bens tangíveis ou intangíveis para oseu funcionamento e para os serviços e finalidades vinculados aoConsórcio;

VIII - realizar estudos, planos, projetos, serviços, consultoria e assessoria
nas áreas de administração, tributação, auditoria, controle intemo e
contabilidade voltadas paraas áreas de atuação do Consórcio;

IX - criar, implantar e operar mecanismosde controle interno, auditoria,
acompanhamento, monitoramento e avaliação de serviços públicos
prestados direta ou indiretamente aos entes consorciados, ao
CONSCENSUL ou à população, buscando o cumprimento dos princípios
da Administração Pública e o aperfeiçoamento da gestão com o
incremento da eficiência, eficácia e da efetividade;

X — compartilhar ou possibilitar o uso em comum de programas de
computador, conhecimentos, instrumentos e equipamentos, inclusive de
gestão, de manutenção de tecnologia da informação,de pessoal técnico ede procedimentos de licitação e de seleção, recrutamento e admissão de
pessoas no âmbito dasfinalidades e objetivos do Consórcio;

XI — exercer competências privativas ou comuns constitucionalmente ou
legalmente pertencentes aos Municípios consorciados quanto aos
serviços públicos que sejam objetivo do Consórcio, atividades afins,
correlatas, suplementares, complementarese intermediárias.

XIl — gestão associada de serviços públicos viando melhoria das
condições de meio ambiente, desenvolvimento econômicos e qualidade
de vida da população, especialmente

a) prestação de serviços (inclusive de assistência técnica), execução de
obrase fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes
consorciados;
b) compartilhamento ou uso em comum de instrumentos e equipamentos,
inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de máquinas, de
pessoal técnico, de procedimentos de licitação e de admissão depessoal;
c) produçãode informações, projetos e estudos técnicos;
d) instituição e funcionamento de escolas de govemo ou de
estabelecimentos congêneres;
e) apoio e fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre
osentes consorciados;
9) gestão e proteção de patrimônio urbanístico, ecológico, paisagístico,
cultural e turístico;
9) ações e políticas de desenvolvimento administrativo, social e
econômico da área de abrangência do Consórcio:

GABINETE DO PREFEITO
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h) promoçãode cursos de treinamento e capacitação, fóruns, seminários
e eventos correlatos;

81º. Os Municípios poderão se consorciar para a totalidade das
finalidades e dos objetivos específicos elencados nesta cláusula, sendo
autorizada a adesão parcial ou a autorização com ressalvas, vedada a
desincumbência de cláusulas dos contratos de rateio.
82º. Para o desenvolvimento de seus objetivos, o CONSCENSUL poderávaler-se dos seguintes instrumentos:
1 firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber,
auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras
entidades e órgãos de governo, inclusive com municípios que não tenham
sido subscritores do presente contrato de consórcio;
Il - promover desapropriações e instituir servidões nos termos de
declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social,
realizada pelo Poder Público;
Ill - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da
Federação consorciados, dispensada a licitação nos casos em que a
legislação permitir e respeitando este contrato de consórcio;
IV estabelecer contrato de programa, termos de parceria e contratos de
gestão para a execução da finalidade e objetivos do consórcio fixados
neste instrumento;
V - contratar operação de crédito observados os limites e condições
estabelecidas na legislação pertinente.

83º. O CONSCENSUL poderá emitir documentosde cobrança e exercer
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela
prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por
ele administrado ou mediante autorização específica, pelo ente
consorciado.

84º. O CONSCENSUL poderá outorgar concessão, permissão ou
autorização de obras ou serviços públicos de sua competência ou
contratar com terceiros, nos termosdaLei Federalnº 14.133/2021, de 01
de abril de 2021ealterações, a execução de atividades intermediárias e
prestação de serviços mediante autorização prevista nos termos deste
contrato de consórcio e de contrato de programa, observadaalegislação
e normasgerais pertinentes.

CLÁUSULA5º. Fica alterada o $2º da Cláusula 12º e a Cláusula 13º do Protocolo
de Intenções do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do
Sertão Centro Sul que passará a ter a seguinte redação:

GABINETE DOPREFEITO
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“CLÁUSULA 12º.
[.]
82º. O convênio comaentidade reguladora preverá que permanecerão no
Consórcio as atividades defiscalização de posturas no queserefere:
a) à prática dos agentes, em especial daqueles envolvidos com o manejodos resíduos da construção civil e resíduos volumosos;
b)às responsabilidades dos usuários, nos termos da Lei Federal
12.30512010.

E
CLÁUSULA 13º. (Dos contratos de gestão). Fica o Consórcio Público
autorizadoa celebrar contrato de gestão com as Organizações Sociais de
Proteção e Preservação do Meio Ambiente, qualificadas para o
desenvolvimento deatividadesde interesse:

1 - da gestão integrada e gerenciamento dos resíduos coletados no
território da gestão associada;
Il — da recuperação de áreas degradadas.

S 1º. Para os fins desta Lei, entende-se por contrato de gestão o
instrumento firmado entre o Consórcio Público e a entidade qualificada
como Organização Social de Proteção e Preservação do Meio Ambiente,
com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e
execução de atividades de proteção e preservação do meio ambiente.

$ 2º. São exemplosdeatividades referidas nesta cláusula:

a) promover a destinação final ambientalmente adequada de resíduos
sólidos urbanos, secos e orgânicos, dos resíduos da construção civil, de
madeiras, solo, dentre outros, em substituição ao aterro sanitário ou
destinações não sustentáveis, inclusive por meio de comercialização dos
resíduos.
b) ações de comunicação social e de educação ambiental;
c) apoio à integração das organizações de catadores de materiais
reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, incluindo a capacitação, a
profissionalização e o apoio à gestão;
d) elaboração de estudos e diagnósticos visando à proteção e a
preservação do meio ambiente;
e) desenvolvimento institucional dos órgãos e entidades dos municípios
consorciados com atribuições relacionadas à proteção e preservação do
meio ambiente.
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8 3º. No caso de implementação de sistemas de logística reversa, comfundamento no art. 33 da Lei nº 12.305, de 2010, poderãoser celebradoscontratos de gestão para o desenvolvimento de atividades no âmbito detal sistema, especialmente o apoio na implementação e na gestão dosistema e a comercialização de créditos de logística reversa, dentreoutras atividades.

$ 4º. O objeto do contrato de gestão deverá ser compatível com o planoregional de gestão integrada de resíduos sólidos vigente no território doConsórcio, o que será atestado pela Superintendência do ConsórcioPúblico, mediante a emissão de parecer técnico, previamente à
celebração docontrato de gestão.

CLÁUSULA 6º. Fica alterada a Cláusula 15º do Protocolo de Intenções do
Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Sertão Centro Sul
que passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA 15º. (Dos órgãos). O Consórcio é composto dos seguintesórgãos:

|— Assembléia Geral;
Il — Diretoria;
Il — Presidência;
IV — Ouvidoria;
V — Superintendência;
VI — Secretaria Executiva
VIl - Conselho Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos;
Mill — Conferência Regional de Manejo dos Resíduos Sólidos
(Multifinalitário). “

CLÁUSULA 7º. Fica alterada a Cláusula 19º do Protocolo de Intenções do
Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Sertão Centro Sul
que passará a ter a seguinte redação.

“CLÁUSULA 19º. (Do quórum). A Assembleia Geral instalar-se-á com a
presença de pelo menos 2/5 (dois quintos) dos entes consorciados,somente podendodeliberar com a presença de maioria simples dos entes
Sonsorciados, exceto sobre as matérias que exijam quórum superior nostermosdeste Protocolo de Intençõesoudos estatutos."
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CLÁUSULA 8º.Fica alterada o $2º e revogados o 3º e 4º da Cláusula 21º, alterado
83º da Cláusula 22º o caput, 85º e 6º da Cláusula 24º do Protocolo de Intenções do
Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Sertão Centro Sul

que passará a ter a seguinte redação

“CLÁUSULA 21º.
[68]

$ 2º. Será considerado eleito o candidato que obtiver maioria simples do
total dos votos dos entes consorciados, só podendo ocorrera eleição com
a presença de ao menos3/5 (três quintos) dos consorciados.

83º (revogado)

84º (revogado).
LJ
CLÁUSULA22º.
El
83º. Estabelecida lista válida, as indicações somente produzirão efeito
caso aprovadas por maioria simples do total dos votos dos entes
consorciados, exigida a presença de ao menos 3/5 (três quintos) dos
consorciados.
EI
CLÁUSULA 24º. (Da Assembléia estatuinte). Atendido o disposto no
parágrafo único da Cláusula Quarta, pelo menos três Municípios que
ratificaram o Protocolo de Intenções, convocarão conjuntamente a
Assembleia Geral para a elaboração dos Estatutos do Consórcio, por
meio de edital por eles subscritos o qual será publicado no sítio da
Intemet do Consórcio e enviado por meio de correspondência a todos os
subscritores do presente documento.
LI
85º. Osestatutos do Consórcio e suas alterações entrarão em vigor após
publicação no sítio da Internetdo Consórcio.
EI
CLÁUSULA 26º. (Da publicação). Sob pena de ineficácia das decisões
nela tomadas, a integra da ata da Assembleia Geral será, em até 10 (dez)
dias, afixada na sede do Consórcio ou publicada nosítio que o Consórcio
mantiver na internet por pelo menos quatro anos. “
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CLÁUSULA 9º. Fica alterada os incisos IV e V da Cláusula 30º do Protocolo de
Intenções do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do
Sertão Centro Sul que passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA 30º.
LJ

IV - nomear, por meio de portaria, quem exercerá o cargo de Ouvidor, de
Secretário Executivo e de Assistente de Gestão.

V - nomear, por meio de portaria, quem exercerá os cargos de Gestores
da Central Municipal de Resíduos - CMR. “

CLÁUSULA10º.Fica alterada a Cláusula 33º e caput da Cláusula 34º do Protocolo
de Intenções do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do

Sertão Centro Sul que passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA 33º. (Da nomeação). Fica criado o cargo público em
comissão de Ouvidor, de Secretário Executivo e de Assistente de Gestão
e, com vencimentos constantes da tabela do Anexo 1

CLÁUSULA 34º. (Da composição e competência). A Ouvidoria será
exercida por integrante que possua nível superior, nomeado pela
Diretoria, e a ela incumbe
LJ”

CLÁUSULA 11º. Fica alterada os 88 3º e 4º da Cláusula 35º do Protocolo de

Intenções do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do

Sertão Centro Sul que passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA 35º.
E
$ 3º. O ocupante do cargo de Superintendente obedecerá jornada de
trabalho de 40 horas, somente podendo exercer outra atividade
remunerada nas hipótesesprevistas nos estatutos.
8 4º. Fica autorizado que servidor público federal, estadual ou de
Município consorciado, cedido ao Consórcio, exerça o cargo de
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Superintendente do Consórcio, em regime de acumulação não
remunerada.
Et

CLÁUSULA 12º. Fica alterada a Cláusula 39º do Protocolo de Intenções do
Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Sertão Centro Sul

quepassaráa ter a seguinte redação.

“CLÁUSULA 39º. (Da Conferência Regional de Manejo dos Resíduos
Sólidos). Fica instituída a Conferência Regional de Manejo dos Resíduos
Sólidos, instância de participação e controle social, a ser convocada
ordinariamente pelo Presidente do Consórcio a cada dois anos, nos anos
impares, comafinalidade de examinar, avaliar e debater temas e elaborar
propostas de interesse do manejo dos resíduos sólidos na área de
atuação do consórcio, em especial as propostas dos planos regionais
integrados de manejo dos resíduossólidos e de suas atualizações.

$ 1º. A Conferência Regional contará necessariamente com instâncias
locais realizadas em cada Município integrante do Consórcio que deverá
necessariamente examinar previamente os pontos da pauta da etapa
regional.

$ 2º. Serão participantes, com direito a voz e voto, os delegados eleitos
em cada Município consorciado na etapa municipal da Conferência
Regional, asseguradaa participação de representantes.
a) dos entes consorciados;
b) de órgãos governamentais com atuação no saneamento básico, meio
ambiente e recursos hídricose saúde;
c) dos prestadores de serviçospúblicos de manejo dosresíduos sólidos;
d) dos usuários efetivos ou potenciais de serviços públicos de manejo dos
resíduos sólidos;
e) de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do
consumidor relacionadasao setor de saneamento básico.

$ 3º Os Prefeitos dos Municípios consorciados, na qualidade de
representantes dos titulares dos serviços e o Superintendente do
Consórcio, na qualidade de representante de órgãos governamentais com
atuação no manejo dos resíduos sólidos, são delegados natos à
Conferência Regional.

$ 4º. As sessões da Conferência serão públicas,

$ 5º. Quando necessário, o Presidente do Consórcio convocará
extraordinariamente a Conferência Regional para apreciar e avaliar
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propostas de plano regional integrado de manejo dos resíduos sólidos e
de regulamentos na área da gestão associada e de suas revisões ou
modificações.

$ 6º. Sessão especial da Conferência Regional, na qual terão direito a
voto apenas os delegados representantes dos usuários, indicará os
representantes destes no Conselho Regional de Manejo dos Resíduos
Sólidos.

$ 7º. As resoluções da Conferência Regional serão objeto de exame por
Assembléia Geral extraordinária, convocada especificamente para este
fim, que deverá emitir documento com parecere acionaras providências
cabíveis para a implementação das mesmas.

$ 8º. O Presidente do Consórcio dará ampla publicidade às resoluções da
Conferência Regional, inclusive por publicação no dosítio do Consórcio
na internet por pelo menosquatro anos.

S 9º. Os estatutos do Consórcio estabelecerão as demais condições para
a convocação eo funcionamento da Conferência Regional. “

CLÁUSULA 13º. Fica alterada o $1º da Cláusula 39º e revogadoo $1º da Cláusula
42º do Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos
Sólidos da Região do Sertão Centro Sul que passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA 40º.
EI
$1º. Os empregados públicos do consórcio no exercício de funções que,
nos termos dos estatutos, sejam consideradas de chefia, direção ou
assessoramento superior, serão gratificados à razão de 25% (vinte por
cento) a 50% (cinquenta por cento) de sua remuneração total
É]
CLÁUSULA42º.
8]
$1º (revogado).

à LJ
CLÁUSULA14º. Fica alterada a Cláusula 52º, 53º e 54º do Protocolo de Intenções
do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Sertão Centro
Sul que passaráater a seguinte redação:

GABINETE DO PREFEITO.
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“CLÁUSULA 52º. (Dos contratos de delegação da prestação). A
prestação de serviços públicos de manejo de resíduos sólidos peloConsórcio ou a sua delegação a terceiros pelo Consórcio ou porMunicípio consorciado dependedacelebração de contrato, sendo vedada
a sua disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros
instrumentos denatureza precária.

S 1º. Excetuam-se do disposto no caput desta cláusula os serviçospúblicos de manejo de resíduos sólidos cuja prestação o poder público,
nos termos de lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas
ou associações, desde que se limitem a determinado condomínio ou alocalidade de pequeno porte, predominantemente ocupadaporpopulaçãode baixa renda, onde outras formas convencionais de prestação dos
referidos serviços apresentem custos de operação e manutenção
incompatíveis com a capacidade de pagamento dosusuários.
$ 2º. Quandorelativa a determinado condomínio a autorização prevista no
$ 1º desta Cláusula deverá prever a obrigação de transferir ao titular osbens vinculados aos serviços por meio de termo específico, com os
respectivos cadastros técnicos.

$ 3º, São condições de validade dos contratos a que serefere o caput
| - a existência deplano de saneamento básico ou de plano específico de
manejo de resíduos sólidos, conforme o caso, e a compatibilidade dos
planosde investimentose dos projetos relativos ao contrato comoplano;
Il - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e
econômico-financeira da prestação universale integraldos serviços, nos
termosdo respectivo plano de saneamento básico ou de plano específicode manejo de resíduos sólidos, conforme o caso;ll — a designação de entidade reguladoraea existência de regulamento
porela aprovado que preveja os meios para o cumprimento do disposto
neste Protocolo de Intenções;
IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobreo edital
de licitação,no caso de concessão,e sobre a minuta do contrato.

84º. Sãocláusulas necessárias do contrato de delegação celebrado pelo
Consórcio Público as que estabeleçam:

! - o objeto, a área e o prazo da delegação dos serviços públicos
contratados, inclusive a contratada com transferência total ou parcial de
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos
serviços;
1! = o modo, a forma e as condições de prestação dos serviços e, em
particular, a observância do plano de saneamento básico ou do plano
específico de manejo de resíduos sólidos, conformeocaso;
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Hl — os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da
qualidade dosserviços;
IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentospara o reajuste e
a revisão das tarifas;
V - o atendimento às legislação relativa aos serviços públicos constante
do Anexo 2 deste Protocolo de Intenções; e aos regulamentos aprovados
pela entidade reguladora, especialmente no que se refere à fixação,
revisão e reajuste das tarifas ou de outros preços públicos;
VI — quandoo prestador atender mais de um titular, os procedimentos que
garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada
serviço em relação a cada um de seus titulares, especialmente na
apuração de quantofoi arrecadado e investido nos territórios de cada um
deles, em relação a cada serviço sob regime de gestão associada de
serviço público;
VII - os direitos, garantias e obrigações do contratante e do prestador,
inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futuras
alterações e expansões dos serviços e consequente modernização,
aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações;
VIII - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos
serviços;
IX - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos
métodos e práticas de execução dos serviços, bem comoa indicação dos.
órgãos competentes para exercê-las;
X - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o
prestadordos serviços, inclusive quando Consórcio Público, e sua forma
de aplicação;
XI - os casos de extinção;
XII - os bens reversíveis;
XIII - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações
devidas ao prestador dos serviços, inclusive quando Consórcio Público,
especialmente no que diz respeito ao valor dos bens reversíveis que não
tenham sido depreciados ou amortizados por tarifas e outras receitas
emergentesda prestaçãodos serviços;
XIV - a obrigatoriedade, a formae a periodicidade da prestação de contas
do Consórcio Público ou de outro prestador dos serviços, no que serefere
à prestação dosserviços por gestão associada de serviço público;
XV - a periodicidade conforme a qual os serviços serão fiscalizados por
comissão composta por representantes do titular do serviço, do
contratado e dos usuários, de forma a cumprir o disposto no art. 30,
parágrafo único, da Leino 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;
XVI- a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras
relativas à prestação dosserviços delegadosas quais serão específicas e
segregadasde outras demonstrações do prestadorde serviços; e
XVII - às condições para prorrogação do contrato;
Xuill - o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais.
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$ 5º Os contratos de delegação não poderão conter cláusulas que
prejudiquem as atividades de regulação e de fiscalização ou o acesso às
informações sobreos serviços contratados.

8 6º. Os bens vinculados aosserviços públicos serão de propriedade da
administração direta do Município contratante, sendo onerados por
direitos de exploração que serão exercidos pelo prestador dos serviços
pelo período em que vigorar o contrato de delegação.

8 7º. Nas operaçõesde crédito contratadas pelo prestador dos serviços
para investimentos nos serviços públicos dever-se-á indicar o quanto
corresponde aos serviços de cada titular, para fins de contabilização e
controle.

$ 8º. Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues
pelo prestador como pagamento ou como garantia de operações de
crédito ou financeiras para a execução dos investimentos previstos no
contrato.

89º. O não pagamento da indenização prevista no inciso XIII do caput,
inclusive quando houver controvérsia quanto a seu valor, não impede o
titular de retomar os serviços ou adotar outras medidas para garantir a
continuidade da prestação adequada do serviço público.

8 10. É nula a cláusula de contrato de delegação que atribuir ao
contratado o exercício dos poderes de planejamento, regulação e
fiscalização dos serviçosporele próprio prestados.

CLÁUSULA53º. (Dos contratos de programa). Ao Consórcio somente é
permitido comparecera contrato de programapara:
! - na condição de contratado, prestar serviços públicos de manejo dos
resíduos sólidos ou deatividade dele integrante, por meios próprios ou
sob sua gestão administrativa ou contratual, tendo como contratante o
Municipio consorciado;
Il — na condição de contratante, delegar a prestação de serviços públicos
de manejo dos resíduos sólidos ou de atividade dele integrante a órgão
ou entidade de ente consorciado.

$ 1º. Os contratos de programa serão firmados em conformidade com a
Lei 11.107/2005 e com o Decreto 6.017/2007 e celebrados mediante
dispensa de licitação, nos termos do Inciso XXVI do Art. 24 da Lei nº
8.666/93,

$ 2º. O disposto no caput desta cláusula não prejudica que, nos contratos
de programa celebrados pelo Consórcio, se estabeleça a transferência
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total ou parcial de encargos, serviços,pessoal ou de bens necessários àcontinuidade dos serviços contratados

83º. No caso de a prestação deserviços se dar com transferência total ouparcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidadedos serviços transferidos, também serão necessárias as cláusulas queestabeleçam.

| - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidadequeos transferiu;
Hl - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargostransferidos;
ll - o momento de transferência dos serviçose os deveres relativos à suacontinuidade;
IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoaltransferido;
V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão eadministração transferidas e o preço dos que sejam efetivamentealienados ao prestador dos serviços, inclusive quando este for oConsórcio; e
VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bensreversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas,taxas ou outras emergentesdaprestação dos serviços.
8 4º. O contrato de programa poderá autorizar o Consórcio a emitirdocumentosde cobrança6a exercer atividadesde arrecadação de taxas,de tarifas e outros preçospúblicos pelos serviços públicos prestadospeloConsórcio ou por este delegados.$5º. A extinçãodo contrato de programa dependerá do prévio pagamentodas indenizações eventualmente devidas, especialmente das referentes àeconomicidade e à viabilidade da prestação dos serviços pelo prestador,
por razões de economia de escala ou de escopo.

$6º. O contrato de programa continuará vigente nos casos de:
1 = titular se retirar do Consórcio ou da gestão associada, eIl — extinçãodo Consórcio.

CLÁUSULA 54º. (Dos Contratos de Concessão) Ao Consórcio somente épermitido comparecer a contrato de concessão para na condição decontratante, delegar a prestação de serviços públicos de manejo deresíduos sólidos ou de atividade deles integrante na área da gestãoassociada,
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81º. Os contratos de concessão serãofirmados em conformidade à lei8.897/1995 e, quando for o caso, à lei 11.079/2004, sempre medianteprévia licitação.

82º. Os contratos relativosà concessão de serviço público precedido da
execução deobra pública deverão, adicionalmente:

| - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obrasvinculadas à concessão; e

Il - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigaçõesrelativas às obras vinculadas à concessão. “

CLÁUSULA 15º.Fica alterada a Cláusula 69º do Protocolo de Intenções do
Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Sertão Centro Sul
quepassaráa ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA 68º. (Do foro). O foro da sede administrativa do Consórcio é
o competente para processar e julgar todos os confitos de que oConsórcio figure como parte, ressalvados os foros legalmenteinstituídos. ”

CLÁUSULA16º. O Anexo le os art. 10 e 11 do AnexoII passarão a vigorar com a
seguinte redação:

“ANEXO | - Tabela|
Quadro de Pessoal do Consórcio - Quantitativo e Vencimentos do Cargo em

Comissão

Cargo Quantitativo | Vencimento
—

Superintendente 1 R$7.400,00|Ouvidor
E

1 | R$3.000,00
Secretário Executivo du R$ 3.000,00

Gestor CMR | aEnios R$ 1500,00
—

|
Assistente de Gestão 1 R$ 1500,00
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ANEXO | - Tabela Il

Quadro de Pessoal do Consórcio - Quantitativo de Empregos

Emprego Quantitativo |
Gestor a |

EE Ee
Analista Fo

E
Fiscal Técnico

R PRE
| STO ]Assistente administrativo

Emprego de- Estrutura de Classes e Padrões e Tabela de Salários por

ANEXO | - TabelaIll

Quadro de Pessoal do Consórcio

Emprego

E
Salários (R$) ]

Class IE É E |Padrão
| Fiscal|Assistentee Gestor|Analista ;Técnico Adm

1 4.000,00|2.500,00|2.000,00|1.320,00
2 [4.080,00|255000|204000|1.359,60

A 3 [416160|260100|208080|1.400,38
4 [424483] 265302|212241|144239
5 [432972] 270608|216485|148567
6 [441632] 276020|220815|1.530,24
7 |450464| 281540|225231|1.576,14

B 8 [459473] 2871,71|229736|162343
9 4.686,62 2.929,14 2.343,31 1.672,13
10 [478036|298773|239017|1.72230
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1 4.875,96|3.047,48 2.437,98 1.773,96
12 4.973,48|3.108,43 2.486,74 1.827,18

c 13 5.072,95|3.170,60 2.536,47 1.882,00
14 5.174,41 3.234,01 2.587,20 1.938,46
15 5.277,90|3.298,69 2.638,95 1.996,61

ANEXOIII
Art. 10. Fica criado o Fundo Geral do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos
Sólidos da Região do Sertão Centro Sul, integrado pelas receitas originadas

a) da arrecadação da TRSD;

b) de dotações orçamentárias paraa limpezaurbana:
o) de recursosprovenientes do ICMS Sócio Ambiental:
9) recursos de multas e encargos aplicadas pelo não pagamento da TRSD;
e) receitas financeiras oriundas da aplicação de valores.
f) outras receitasdiversas das anteriormentecitadas;

8 1º Os recursos financeiros do Fundo ficarão depositados em estabelecimento
bancário oficial, em conta corrente em nome do Consórcio, específica para cada
Município e à disposição do mesmo Município.

$ 2º O Consórcio Público somente movimentará a conta corrente mencionada no
parágrafo anterior mediante determinação do Município proprietário dos recursos,
inclusive na hipótese de tais recursos serem utilizados para serem transferidos ou
efetivarem pagamento ao Consórcio.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na

datál
de suapublicação.
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